
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI Nº 755

Dispõe sobre modificação de Lei

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, decreta e  eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Acrescente-se ao artigo 1º, da Lei nº 552, de 28/2/59:

§ 1º. Nos sábados que precederem aos Domingos em que se comemora os dias 
dedicados às Mães e aos Pais, o comércio permanecerá aberto até às 17:30 horas.

§ 2º. Quando suceder ser feriado municipal a segunda-feiro, no sábado precedente 
o comércio permanecerá aberto até às 17:30 horas.
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